
INDICAÇÃO Nº      08     / 2024

A Sua Excelência
EDILSON CARLOS GONÇALVES
Vice-Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha-ES.

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições legais, vem pedir a Vossa Excelência,
após ciência  no Plenário,  que a presente Indicação seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, solicitando a seguinte providência.

“REALIZAR  REPAROS  E  IMPLANTAÇÃO  DE  BOCA  DE  LOBO  NA  RUA  JOÃO
GABRIEL AO LADO DO CEMITÉRIO SÃO JOÃO BATISTA, NESTE MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o período de grande volume de chuvas em nosso município durante o ano que
resultando na falta de escoamento suficiente na Rua João Gabriel, ao lado do Cemitério São João
Batista em consequências dessa falta de escoamento os danos causados pela chuva persistem ao
longo de anos e vem afetando significativamente a vida dos moradores da região, especialmente
aqueles que residem na Rua Argeu Resende, que faz cruzamento com a mencionada via.

Considerando  as  dificuldades  enfrentadas  pelos  moradores,  cujas  casas  são  prejudicadas  pelo
acúmulo de água, causando transtornos e danos materiais, além da formação de lama proveniente da
falta de escoamento correto.

Considerando a gravidade  do problema intensificada  pelo  arraste  de detritos  das  áreas  de terra
próximas ao Cemitério Santa Cecília, ocasionando a obstrução da via e agravando a situação já
precária.

Considerando os danos atuais à infraestrutura da Rua João Gabriel, com blocos saindo do lugar,
formação de buracos e riscos de acidentes, especialmente considerando a presença de escolas na
região e o intenso fluxo de veículos.

Solicito  através  da  presente  indicação  que  o  Poder  Executivo  Municipal  através  do  setor
responsável  possa  fazer  a  realização  imediata  de  reparos  na  Rua João Gabriel,  com ênfase  na
correção do sistema de escoamento de água, visando minimizar os transtornos enfrentados pelos
moradores, em especial os residentes na Rua Argeu Resende.

Solicito também a implantação de uma "boca de lobo" na referida rua, a fim de proporcionar um
adequado escoamento da água pluvial, prevenindo inundações e problemas relacionados, pois essa
água não escoada também vai para o centro da Cidade, ocasionando mais problemas.

Diante  de  todo  o  Exposto  e  certo  de  contar  com a  aprovação  pelos  Nobres  Edis  da  presente
Indicação,  e do bom senso do Exmº Srº Prefeito  Municipal,  reitero os meus votos de estima e
apreço.

Sala das Sessões, 22 de Janeiro de 2024.

LEONARDO LUIZ VALBUSA BRAGATO

                                                                                            Vereador Presidente
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